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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC.  
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PLANO DE SAÚDE. MENOR 
ACOMETIDO DE DÉFICIT DE ATENÇÃO, HIPERATIVIDADE E 
DIFICULDADE DE APRENDIZADO. NECESSIDADE DE AVALIAÇÃO 
NEUROPSICOLÓGICA COM TESTE WISC. PROCEDIMENTO NÃO 
PREVISTO NO ROL DA ANS. ROL EXEMPLIFICATIVO. 
COBERTURA MÍNIMA. INTERPRETAÇÃO MAIS FAVORÁVEL AO 
CONSUMIDOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO.
1. Aplica-se o NCPC a este julgamento ante os termos do Enunciado 
Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 
9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 

(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) 

serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do 

novo CPC.

2. A falta de previsão de material solicitado por médico, ou mesmo 
procedimento, no rol da ANS, não representa a exclusão tácita da 
cobertura contratual.
3. Em que pese a existência de precedente da eg. Quarta Turma de 
que seria legítima a recusa de cobertura com base no rol de 



procedimentos mínimos da ANS, esta eg. Terceira Turma, no 
julgamento do AgInt no REsp nº 1.829.583/SP, Rel. Ministro PAULO 
DE TARSO SANSEVERINO,  julgado aos 22/6/2020, reafirmou sua 
jurisprudência no sentido do caráter exemplificativo do referido rol de 
procedimentos.
4. Não sendo a linha argumentativa apresentada capaz de evidenciar 
a inadequação dos fundamentos invocados pela decisão agravada, o 
presente agravo interno não se revela apto a alterar o conteúdo do 
julgado impugnado, devendo ele ser integralmente mantido.
5. Agravo interno não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Marco Aurélio Bellizze votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino.
 

Brasília, 19 de outubro de 2020.

Ministro MOURA RIBEIRO 
Relator
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC.  
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PLANO DE SAÚDE. MENOR 
ACOMETIDO DE DÉFICIT DE ATENÇÃO, HIPERATIVIDADE E 
DIFICULDADE DE APRENDIZADO. NECESSIDADE DE AVALIAÇÃO 
NEUROPSICOLÓGICA COM TESTE WISC. PROCEDIMENTO NÃO 
PREVISTO NO ROL DA ANS. ROL EXEMPLIFICATIVO. 
COBERTURA MÍNIMA. INTERPRETAÇÃO MAIS FAVORÁVEL AO 
CONSUMIDOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO.
1. Aplica-se o NCPC a este julgamento ante os termos do Enunciado 
Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 
9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 

(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) 

serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do 

novo CPC.

2. A falta de previsão de material solicitado por médico, ou mesmo 
procedimento, no rol da ANS, não representa a exclusão tácita da 
cobertura contratual.
3. Em que pese a existência de precedente da eg. Quarta Turma de 



que seria legítima a recusa de cobertura com base no rol de 
procedimentos mínimos da ANS, esta eg. Terceira Turma, no 
julgamento do AgInt no REsp nº 1.829.583/SP, Rel. Ministro PAULO 
DE TARSO SANSEVERINO,  julgado aos 22/6/2020, reafirmou sua 
jurisprudência no sentido do caráter exemplificativo do referido rol de 
procedimentos.
4. Não sendo a linha argumentativa apresentada capaz de evidenciar 
a inadequação dos fundamentos invocados pela decisão agravada, o 
presente agravo interno não se revela apto a alterar o conteúdo do 
julgado impugnado, devendo ele ser integralmente mantido.
5. Agravo interno não provido.

RELATÓRIO

Y. A. Q., representado por M. Q. e E. A. DA C. Q., (Y. A. C.) ajuizou ação de 
obrigação de fazer com pedido de tutela de urgência cumulada com indenização por 
danos morais contra S. L. S. S. (S. L. S. S.), que foi julgada  procedente.

O Tribunal de Justiça de São Paulo negou provimento ao recurso interposto 
por S. L. S. S. em acórdão da relatoria do Desembargador A. C. MATHIAS COLTRO  
assim ementado:

Plano de Saúde Obrigação de Fazer Aplicação do Código de Defesa 
do Consumidor Menor acometido de déficit de atenção, hiperatividade 
e dificuldade de aprendizado Necessidade de avaliação 
neuropsicológica, com teste WISC Negativa da ré sob o argumento de 
que o procedimento não se encontra no rol da ANS Abusividade 
manifesta - Dano moral configurado Sentença mantida Apelo 
desprovido (e-STJ, fl. 162).

 

Inconformada, S. L. S. S. interpôs recurso especial com fundamento no art. 
105, III, a e c, da CF, alegando dissídio jurisprudencial e ofensa aos arts. 10, § 4º,  e 
35-F da Lei nº 9.656/98, sustentando que não está obrigada a custear o exame que 
está fora da amplitude definida em contrato.

Apresentadas contrarrazões, o recurso especial foi admitido na origem.

Nesta Corte, o apelo nobre não foi provido, em decisão monocrática de 
minha lavra assim ementada:

 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. PLANO 
DA SAÚDE. MENOR ACOMETIDO DE DÉFICIT DE ATENÇÃO. ROL 
DE PROCEDIMENTOS ANS. MÉTODO PRESCRITO PELO MÉDICO. 
RECUSA DE COBERTURA. IMPOSSIBILIDADE. HARMONIA ENTRE 
O ACÓRDÃO RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  
RECURSO ESPECIAL NÃO  PROVIDO (e-STJ, fl. 238).



 

Nas razões do presente agravo interno, S. L. S. S. afirmou que a eg. Quarta 
Turma adotou o entendimento de que o rol de procedimentos e eventos em saúde da 
Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) não é meramente exemplificativo, 
tratando-se de um mínimo obrigatório para as operadoras de planos de saúde (e-STJ, 
fls. 246/252).

A impugnação foi apresentada (e-STJ, fls. 257/263).

É o relatório.

VOTO

O recurso não merece provimento.

De plano, vale pontuar que o presente agravo interno foi interposto contra 
decisão publicada na vigência do novo Código de Processo Civil, razão pela qual 
devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma nele prevista, 
nos termos do Enunciado Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na 
sessão de 9/3/2016:

 
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a 
decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos 
os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.

 

O inconformismo agora manejado não merece provimento por não ter trazido 
nenhum elemento apto a infirmar as suas conclusões.

 

Do dever de cobertura securitária

Na espécie, quanto a cobertura securitária, a decisão agravada consignou 
que

 
[...] o acórdão recorrido está em sintonia com a jurisprudência do STJ 
de que o plano de saúde deve ser compelido a custear o 
tratamento de doença coberta pelo contrato, porquanto as 
operadoras não podem limitar a terapêutica a ser prescrita por 
profissional habilitado ao beneficiário para garantir sua saúde ou 
sua vida, esclarecendo, ainda, que tal não é obstado pela 
ausência de previsão no rol de procedimentos da ANS  (e-STJ, fl. 
239 - sem destaque no original).

 

Conforme já destacado no julgado impugnado, a jurisprudência desta Corte 
é no sentido de que a falta de previsão de material solicitado por médico, ou mesmo 



procedimento, no rol da ANS, não representa a exclusão tácita da cobertura de contrato 
de plano de saúde.

Nesse sentido, vejam-se os seguintes julgados:

 
 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
INOCORRÊNCIA. ABUSIVIDADE CONTRATUAL. INTERPRETAÇÃO 
FAVORÁVEL AO CONSUMIDOR. PROCEDIMENTO TERAPÊUTICO. 
CLÁUSULA LIMITATIVA. RECUSA INDEVIDA. AUSÊNCIA NO ROL 
DA ANS. COBERTURA DEVIDA.
1. [...]
2. Não é cabível a negativa de tratamento indicado pelo profissional de 
saúde como necessário à saúde e à cura de doença efetivamente 
coberta pelo contrato de plano de saúde.
3. São abusivas as cláusulas contratuais que limitam o direito do 
consumidor ao tratamento contratado.
4. O fato de eventual tratamento médico não constar do rol 
de procedimentos da ANS não significa, per se, que a sua 
prestação não possa ser exigida pelo segurado, pois, tratando-se 
de rol exemplificativo, a negativa de cobertura do 
procedimento médico cuja doença é prevista no contrato firmado 
implicaria a adoção de interpretação menos favorável ao 
consumidor (AgRg no AREsp 708.082/DF, Rel. Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2016, 
DJe 26/02/2016).
5. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
(AgInt no AREsp 1.099.275/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, Terceira Turma, j. 9/11/2017, DJe 20/11/2017 - sem 
destaque no original)

 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PLANO DE SAÚDE. COBERTURA DE TRATAMENTO. CRIANÇA 
COM ENCEFALOPATIA CRÔNICA. CLÁUSULA CONTRATUAL. 
ABUSIVIDADE. URGÊNCIA NO TRATAMENTO. REEXAME DO 
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULAS NºS 5 
E 7/STJ. PROCEDIMENTO. PREVISÃO. ROL DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE SAÚDE. DESNECESSIDADE.
[...]
4. A falta de previsão de procedimento médico solicitado no rol da 
ANS não representa a exclusão tácita da cobertura contratual.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 845.190/CE, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Terceira Turma, j. 16/6/2016, DJe 28/6/2016 - sem destaque 
no original)

 

Cabe, aqui, ressaltar que, em que pese a existência de precedente da eg. 
Quarta Turma de que seria legítima a recusa de cobertura com base no rol de 
procedimentos mínimos da ANS, esta eg. Terceira Turma, em recente julgado
, reafirmou sua jurisprudência no sentido do caráter exemplificativo do referido rol de 
procedimentos.

A propósito, confira-se a ementa do referido precedente:



 
AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. CIVIL (CPC/2015). 
CIVIL. PLANO DE SAÚDE NA MODALIDADE AUTOGESTÃO. 
RECUSA DE COBERTURA DE CIRURGIA PARA TRATAMENTO DE 
DEGENERAÇÃO DA ARTICULAÇÃO TEMPOROMANDIBULAR 
(ATM). DIVERGÊNCIA QUANTO À ADEQUAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO. INGERÊNCIA NA RELAÇÃO CIRURGIÃO-
PACIENTE. DESCABIMENTO. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTA 
TURMA. APLICABILIDADE ÀS OPERADORAS DE AUTOGESTÃO. 
PRECEDENTE EM SENTIDO CONTRÁRIO NA QUARTA TURMA. 
REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA.
1. Controvérsia acerca da recusa de cobertura de cirurgia para 
tratamento de degeneração da articulação temporomandibular (ATM), 
pelo método proposto pelo cirurgião assistente, em paciente que já se 
submeteu a cirurgia anteriormente, por outro método, sem obter êxito 
definitivo.
2. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Turma, o rol de 
procedimentos mínimos da ANS é meramente exemplificativo, 
não obstando a que o médico assistente prescreva, 
fundamentadamente, procedimento ali não previsto, desde que 
seja necessário ao tratamento de doença coberta pelo plano de 
saúde. Aplicação do princípio da função social do contrato.
3. Caso concreto em que a necessidade de se adotar procedimento 
não previsto no rol da ANS encontra-se justificada, devido ao fato de o 
paciente já ter se submetido a tratamento por outro método e não ter 
alcançado êxito.
4. Aplicação do entendimento descrito no item 2, supra, às 
entidades de autogestão, uma vez que estas, embora não sujeitas 
ao Código de Defesa do Consumidor, não escapam ao dever de 
atender à função social do contrato.
5. Existência de precedente recente da QUARTA TURMA no 
sentido de que seria legítima a recusa de cobertura com base no 
rol de procedimentos mínimos da ANS.
6. Reafirmação da jurisprudência desta TURMA no sentido do 
caráter exemplificativo do referido rol de procedimentos.
7. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
(AgInt no REsp 1.829.583/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, Terceira Turma, julgado em 22/6/2020, DJe 
26/6/2020 - sem destaques no original)

 

Nesse contexto, não sendo a linha argumentativa apresentada capaz de 
evidenciar a inadequação dos fundamentos invocados pela decisão agravada, o 
presente agravo interno não se revela apto a alterar o conteúdo do julgado impugnado, 
devendo ele ser integralmente mantido em seus próprios termos.

Nessas condições, pelo meu voto, NEGO PROVIMENTO ao agravo interno.
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TERMO

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva e
Marco Aurélio Bellizze votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino.

 

Brasília, 19 de outubro de 2020


